
14 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1458 | Ano XV |  02 de junho de 2023

PORTARIA N.º 038 DE 30 DE MAIO DE 2023
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 09/2023, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0007825/2023.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS (BIOTEC), no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Diretoria de Administração e Finanças, em observância ao art. 22 § 4º do 
Decreto Municipal Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do Contrato 
09/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO AO ACESSO DA PLATAFORMA ZÊNITE FÁCIL 
ESTATAIS À COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S. A.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos colaboradores
abaixo mencionados:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO Rachel Sant’Anna Bivar 1600042
FISCAL TÉCNICO Fernanda Vergueiro Rodrigues Cappelli Bouzon 1600016
FISCAL ADMINISTRATIVO Marcio Soares da Silva 1600004
SUPLENTE Arilson Santos da Silveira 1600086

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 30/05/2023.
Atenciosamente,
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente

Portaria nº 039/2023 de 01 de junho de 2023.
ALTERA A PORTARIA 091/2022 QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO N° 001/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N° 13481/2022.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – BIOTEC MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, 
CONSIDERANDO a vigência do Decreto Municipal nº. 761 de 05 de novembro de 2021 e Decreto Municipal 
nº. 829 de 10 de março de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. SUBSTITUIR o(s) empregado(s) abaixo para compor a Comissão de Monitoramento do Termo 
supramencionado:
SUBSTITUIR:
Comissão Nome CPF Matrícula
Gestor Leonardo da Silva Lima 054.***.***-** 1600003
Fiscal Técnico Esther Mariana Flaeschen de   Almeida Nunes 145.***.***-** 1600038
Fiscal Administrativo Walquiria Oliveira Martins 125.***.***-** 1600061
Suplente Thainá dos Santos Silva Araújo 164.***.***-** 1600057

POR:
Comissão Nome CPF Matrícula
Gestor do Contrato Fernanda Balbino Garcia dos Santos 124.***.***-** 1600037
Fiscal Técnico Esther Mariana Flaeschen de   Almeida Nunes 145.***.***-** 1600038
Fiscal Administrativo Walquiria Oliveira Martins 125.***.***-** 1600061
Suplente Thainá dos Santos Silva Araújo 164.***.***-** 1600057

COODERNADOR DA CONVENENTE
Ricardo Luiz Louro Berbara UFRRJ

COORDENADOR DA INTERVENIENTE
Fernando Brunner FAPUR

MEMBRO DA CONTROLADORIA REQUISITANTE
Ana Carla Zangerolame da Silva BIOTEC

Membro da Presidência
Rachel Bivar BIOTEC

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos a partir de 
01/06/2023.
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Processo Administrativo nº 0019806/2022 
UASG: 929370
Objeto: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) NOVOS ÔNIBUS DO TIPO MIDIÔNIBUS URBANO, com o intuito de 
renovar a frota existente na Empresa Pública de Transportes.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado será realizado no dia 20/06/2023, 
às 09h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na 

S/A – CODEMAR em favor da MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.608.503/0001-00.
2. OBJETO: Modificação da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato nº 
13/2022, para esclarecer que as despesas previstas para o exercício financeiro de 2023 não se limitam ao 
valor de R$ 3.356.917,75 (três milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos e dezessete reais e 
setenta e cinco centavos), sendo esse apenas o montante inicial vinculado ao referido termo e as demais 
despesas poderão ser empenhadas no momento oportuno de acordo com o cronograma físico-financeiro 
estabelecido pela contratante.
3. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁSULAS AVENÇADAS: Ficam mantidas as demais clausulas não alteradas 
por este instrumento.
Maricá, 31 de maio de 2023.
De acordo,
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente – CODEMAR

ATO DE CREDENCIAMENTO N° 15/2023 - CODEMAR
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. – CODEMAR, no uso de suas atri-
buições, conforme Lei Municipal n° 005 de 26 de junho de 2013 e Estatuto, credencia a Alexandre Ferreira 
do Nascimento, matrícula 404 para tomador e adiantamento de suprimento de fundos da Companhia de 
Desenvolvimento de Maricá S.A., referente ao exercício de 2023, devendo ser observados pela mesma os 
ditames legais previstos na Legislação em vigor que regulam a matéria.
Maricá, 01 de junho de 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.4738/2023 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL 
N.º 001/2023 - CODEMAR HOMOLOGAÇÃO 
Em conformidade com o parecer da Auditoria da CODEMAR, HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO ABERTO PRESENCIAL N.º 001/2023, com fulcro no art. 52 § 2° da Lei Federal nº. 13.303/16 em sua 
atual redação que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DO EDIFÍCIO SEDE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ-RJ, no âmbito 
da CODEMAR. Adjudicando o OBJETO em favor da empresa IMPÉRIO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 
20.918.047/0001-46, NO VALOR DE R$ 16.362.953,40 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
Em 02 de junho 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 076/2023 – DP, DE 31 DE MAIO DE 2023.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ– SANEMAR, no uso de suas atribui-
ções legais, 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016; e
Considerando o disposto no Estatuto Social da Sanemar.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a colaboradora Laís Simões Assad Miranda, matrícula nº 800.239, como responsável 
pelo setor de contabilidade da Companhia de Saneamento de Maricá – SANEMAR.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 05 de 
junho de 2023.
Publique-se!
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR.
Maricá – RJ, 31 de maio de 2023.
Rita Rocha
Diretora Presidente SANEMAR
Mat.: 800.092

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 09/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
0007825/2023.
PARTES:  COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – MARICA BIOTEC ZENITE INFORMACAO E CON-
SULTORIA S/A CNPJ Nº 86.781.069/0001-15
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO AO ACESSO DA PLATAFORMA ZÊNITE FÁCIL ESTATAIS À 
COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S. A.
VALOR: R$ 20.700,00 (VINTE MIL E SETECENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.303/16, art. 30, inciso I.  
PRAZO: 12 MESES 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0104 – GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO DA BIOTEC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ ORIGEM 
DE RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEI-
RAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
EMPENHO N.º: 000180/2023
DATA DE ASSINATURA: 30/05/2023
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente
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